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TERMO DE CREDENCIAMENTO 085/2026

CREDENCIANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, pessoa jurídica de 

direito público, estabelecido à rua Afonso Pena, n.º 1902, Bairro Anchieta, inscrito no CNPJ sob 

n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco/PR, neste ato representada pelo Presidente, Sr. 

Vilmar Schmoller.

CREDENCIADO: FARMACIA ALTERNATIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ sob nº 78.183.514/0001-17, com sede na Rua Ibiporã, 578, Centro, na cidade de Pato 

Branco/PR, CEP 85.501-049, neste ato representada por seu representante legal Sra. DEONIRA 

VIGANO LATTMANN inscrita no CPF ***.721.***-**.

Pelo presente Termo de Credenciamento, oriundo da Chamada Pública n.º 001/2026, Processo 

Administrativo nº 054/2026 e Inexigibilidade nº 043/2026 devidamente justificado pelo edital 

que o rege e seus anexos, ainda pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 que trata sobre 

Licitações e Contratos e pelas Resoluções CONIMS nº 060/2023, nº 233/2023, 15/2025 e Ato de 

Consórcio nº 058/2025 e as que a sucederem, CREDENCIANTE e CREDENCIADO, neste ato 

representados por seus representantes legais ao final subscritos, tem entre si justo e avençado 

o presente termo mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

1.1. Credenciamento de farmácias de manipulação para o fornecimento de medicamentos e 

demais produtos manipulados para a área da saúde, com formulações específicas e 

individualizadas para os pacientes atendidos nas unidades de saúde dos municípios consorciados 

e atendimento das demandas do ambulatório do CONIMS, conforme condições estabelecidas em 

edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

2.1. Os municípios consorciados atuarão como interessados neste credenciamento, sendo que a 

distribuição da quantidade de itens credenciados, para a execução descentralizada, será feita pelo 

CONIMS conforme a demanda.

2.2. A aquisição dos produtos com os fornecedores credenciados será formalizada por esta 

entidade por intermédio da emissão da Solicitação de Fornecimento, as quais somente deverão 

ser aceitas pelos fornecedores se estiverem devidamente assinadas pelo responsável.

1.1. Não serão efetuados pedidos sobre faturamento mínimo.

1.2. Ao longo da execução do objeto, novos itens poderão ser incluídos ou excluídos.

CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS

3.1. Os produtos deverão ser entregues no Setor de Compras do CONIMS, cito à Rua Caramuru, 
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nº 1275, Bairro Trevo da Guarani, Pato Branco/PR, CEP 85.501-356, no setor de 

compras/almoxarifado, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 de segunda à sexta-feira.

3.2. Uma vez efetuado o pedido o fornecedor deverá efetuar a entrega em até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das sanções pertinentes.

3.2.1. O prazo de que trata o item 3.2 poderá ser prorrogado, quando solicitado formalmente 

pelo fornecedor, durante o transcurso do prazo inicial (cinco dias úteis), desde que seja 

devidamente justificado e aceito pela administração.

3.3. Não será permitida a troca de CNPJ registrado durante a vigência do credenciamento. 

3.4. Caso o fornecedor não efetive a entrega total dos pedidos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

ou efetive de forma parcial, o mesmo será NOTIFICADO para, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, se manifeste a respeito, não o fazendo, sofrerá as penalidades previstas no edital, em seus 

anexos e na legislação pertinente.

3.4.1. O descumprimento injustificado do prazo importará em imediato cancelamento da 

Solicitação de Fornecimento e transferência do pedido ao próximo fornecedor do rodízio.

3.4.2. Nesse caso, o Fornecedor subsequente fica mantido na ordem do rodízio para o 

atendimento do item anterior e da próxima Solicitação de fornecimento regular.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

4.1. Os medicamentos e produtos manipulados para a saúde deverão ser entregues em 

embalagens adequadas, que garantam sua qualidade, integralidade e eficácia.

4.2. Os medicamentos e produtos manipulados deverão conter em suas embalagens a data de 

fabricação e validade. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal na qual deverá 

impreterivelmente constar o número da solicitação de fornecimento que a originou, valor unitário 

e total, quantidade, fabricação e validade.

4.4. Quando da entrega os medicamentos/produtos serão aceitos provisoriamente. O 

recebimento definitivo se dará após a verificação da conformidade com o exigido no 

credenciamento, no prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor 

de Compras do CONIMS.

4.5. O recebimento definitivo não isenta o fornecedor das responsabilidades assumidas quando 

da assinatura do Termo de Credenciamento.

4.6. Todos os produtos entregues serão fiscalizados e se verificada apresentação de qualquer 

divergência, avaria, discrepância ou desigualdade com o que foi solicitado, serão devolvidos para 

o fornecedor, o qual deverá realizar a reposição dos mesmos em igual prazo e valor. 

4.7. Em casos de devolução de medicamentos/produtos, todas as despesas serão atribuídas ao 

fornecedor.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
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5.1. O Termo de Credenciamento firmado entre o CONIMS e o FORNECEDOR terá vigência 

condicionada à vigência do Edital de Chamamento Público, permanecendo válido enquanto este 

estiver em vigor.

5.2. A cada período de 12 (doze) meses será realizada a verificação da regularidade da 

documentação dos fornecedores credenciados. Os credenciados deverão manter todos os 

requisitos de habilitação válidos e atualizados para permanência no credenciamento. 

5.3. O fornecedor que não atender a essa exigência será descredenciado.

CLÁUSULA SEXTA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

6.1. A execução do Termo de credenciamento será fielmente cumprida pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) e gestor do 

credenciamento, ou pelos respectivos substitutos de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

6.2.1. O gestor e fiscal são os designados conforme Resolução CONIMS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária: 

02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 - Fonte 076.

CLÁUSULA OITAVA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL

8.1. Mediante Solicitação de Fornecimento do Setor de Compras deste CONIMS, deverá ser 

emitida Nota Fiscal no mesmo CNPJ do fornecedor registrado, ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE - CNPJ: 00.136.858/0001-88 Rua Afonso Pena, nº 1902, Bairro Anchieta, Pato 

Branco/PR. CEP: 85.501-530 Inscrição Estadual: Isenta Inscrição Municipal: 247858.

8.2. A Nota Fiscal deverá apresentar:

a) A modalidade e o número da licitação;

b) Número da Solicitação de Fornecimento;

c) A descrição do item, valor unitário, quantidade.

d) Banco, agência e conta corrente no mesmo CNPJ credenciado.

8.3. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente, sendo obrigatória a 

retenção do IRRF na forma da IN RFB 1234/2012 e Resolução CONIMS 169/2023.

8.4. A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail: compras@conims.pr.gov.br no ato de sua 

emissão, bem como acompanhar a entrega do item.

8.5. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, e/ou 

constatação de erros na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que impeçam a liquidação 

da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o fornecedor registrado providencie 
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as medidas saneadoras.

8.6. Após o aceite definitivo por membro da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, a 

Nota Fiscal será encaminhada ao Setor de Contabilidade.

CLÁUSULA NONA - VENCIMENTO E PAGAMENTO

9.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior a data do aceite definitivo da Nota

Fiscal e o pagamento será realizado pelo Credenciante, em moeda corrente nacional, através de 

crédito, DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ registrado.

9.2. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, agência e/ou conta

corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de Tesouraria deste CONIMS.

9.3. O pagamento se dará até o vencimento.

9.4. O pagamento não será realizado através de boleto bancário.

9.5. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos

itens devidamente solicitados e recebidos.

9.6. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu 

vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização 

de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros 

ao atraso verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor                     da parcela em atraso.

9.7. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade instaurado em face 

do Fornecedor, ainda que para Ata diversa, o CONIMS poderá deduzir o valor de multas impostas

do saldo a pagar.

9.8. O fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões de Regularidade 

do FGTS (CRF), de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). Caso constatada a ausência de emissão de alguma 

destas, o fornecedor será notificado para regularização, caso não seja solucionado, serão

tomadas as medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO E PREÇOS DE MERCADO

10.1. Do reajuste:
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10.1.1. Os valores dos itens previstos no edital de credenciamento poderão ser reajustados 

anualmente, a critério do CONIMS, com base na análise do comportamento do mercado. Quando 

aplicável, será utilizado como referência o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

IPCA, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.

10.1.2. O reajuste será aplicado exclusivamente na tabela de preços constante no edital, de 

forma uniforme para todos os credenciados, não sendo admitido o reajuste individual de valores.

10.1.3. Os valores tabelados serão constantemente controlados pelo CONIMS, e se alterados, 

serão aplicados a todos os Credenciados.

10.2. Do reequilíbrio financeiro:

10.2.1. O aumento do preço tabelado, conforme comportamento de mercado, somente ocorrerá 

quando nenhum dos credenciados aceitar praticar o preço menor.

10.2.2. O pedido de reequilíbrio não tem efeito suspensivo, podendo o CONIMS permanecer 

solicitando o fornecimento dos itens.

10.2.3. O pedido será analisado pelo setor competente do CONIMS no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos e, em havendo necessidade de juntada de novos documentos ou a 

correção/esclarecimento dos apresentados, o agente os requisitará, indicando prazo para o seu

atendimento.

10.2.3.1. No caso de necessidade de juntada de novos documentos, diligências ou outras 

providências por parte do Interessado, o prazo para análise fica suspenso.

10.2.4. Regularizada a instrução e sendo deferido o reequilíbrio, este produzirá efeitos 

retroativos à data da solicitação, cujo acréscimo será pago na fatura pendente ou, em não 

havendo, em pagamento complementar.

10.2.5. Não regularizada a instrução na oportunidade a que se refere o item anterior, sendo 

necessárias complementações ou mais esclarecimentos, o pedido de reequilíbrio, se deferido, 

terá efeitos retroativos a contar da última manifestação do fornecedor credenciado.

10.2.6. O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser enviado ao e-mail 

licitacao@conims.pr.gov.br e instruído com os seguintes documentos:

10.2.6.1. Requerimento assinado pelo representante legal da empresa.

10.2.6.2. Cópia de documentos que comprovem o alegado (notas fiscais anteriores e posteriores 

a data do credenciamento e outros documentos que se entender necessário).

10.2.6.3. Antes de deferir o pedido de reequilíbrio, poderá o CONIMS consultar o preço de outros 

fornecedores para análise de preços praticados no mercado.

10.2.6.4. Demonstrativo abaixo preenchido (um para cada item):

Quadro comparativo para fins de análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, com base nos dados utilizados para aceitação dos preços no edital:

Processo nº 054/2026 - Chamamento Público n° 001/2026
Nº do Item: 
Descrição do Item: 
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Dados que serviram de base para o aceite 
dos preços dispostos no edital para a 
participação do chamamento público 

Dados para comprovar o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro 

Preço no termo de credenciamento Novo preço proposto 
Preço antes do ingresso da credenciada ao 
Chamamento Público 

Preço atual 

Nº da Nota fiscal Nº da Nota fiscal 
% da margem sobre o preço % da margem sobre o preço 

* Referente a porcentagem da margem sobre o preço poderá ser solicitado que seja detalhada, 
por exemplo: Frete, Imposto, Custos indiretos e Diretos entre outros.

10.2.7. O CONIMS, poderá a qualquer tempo, mediante prévia notificação ao Fornecedor 

Registrado, reduzir o preço, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado.

10.2.8. Caso o fornecedor credenciado não se manifeste formalmente, no prazo de até 3 (três) 

dias corridos a contar do recebimento da comunicação, será presumida sua concordância com as 

alterações propostas, permanecendo válidas e aplicáveis as novas condições.

10.3. Antes de deferir o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, o CONIMS poderá consultar 

os preços praticados pelos demais fornecedores, com o objetivo de verificar se há, para o item 

solicitado, outra empresa credenciada ou que queira credenciar-se, que aceite continuar a 

prestação dos serviços pelo valor estipulado no edital.

10.4. Na hipótese de indeferimento do pedido de reequilíbrio, o fornecedor credenciado 

requerente será desobrigado do compromisso do fornecimento do item objeto da solicitação, 

podendo optar por: (I) manter-se no credenciamento e continuar fornecendo pelo preço vigente, 

ou (II) solicitar a exclusão do referido item do seu rol de fornecimento, sem que isso implique em 

penalidade, permanecendo credenciada para os demais itens, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

11.1. O credenciado deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 

credenciamento, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

11.2. Executar diretamente o objeto na forma ajustada, não transferindo a terceiros, por 

qualquer forma, mesmo que parcialmente, as obrigações assumidas. 

11.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos itens dentro dos prazos previstos e padrões de 

qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da 

legislação em vigor.

11.4. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo CONIMS quanto à 

execução do objeto.

11.5. Comunicar imediatamente a CREDENCIANTE, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade 

que impossibilite a execução do objeto.
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11.6. Arcar com as despesas decorrentes de serviços de terceiros que lhe sejam particularmente 

prestados, tais como profissionais, pessoal, recepção, limpeza, obrigações sociais e trabalhistas, 

entre outros;

11.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes deste credenciamento;

11.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de 

credenciamento;

11.9. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente termo;

11.10. Manter durante a execução do objeto todas as condições de habilitação especificadas no 

Edital de Chamamento Público.

11.11. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONIMS.

11.13. Comunicar ao CREDENCIANTE de forma imediata as alterações que forem efetuadas em 

seu Contrato Social e demais alterações que por ventura vierem a acontecer enquanto a execução 

do objeto deste termo de credenciamento.

11.14. Do Preposto:

11.14.1. O CREDENCIADO deverá indicar no ato de sua inscrição no chamamento público, 

mediante declaração, a pessoa responsável pelos atendimentos necessários e esclarecimentos 

deste CONIMS, tanto por via telefone, whatsapp, E-mail ou qualquer outro meio de comunicação.

11.14.2. Em caso de necessidade de troca de preposto o deverá comunicar ao CONIMS de 

maneira prévia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

12.1. Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no termo de credenciamento.

12.2. Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade constatada na execução do termo de 

credenciamento, exigindo que o mesmo tome as providências necessárias para sanar os 

problemas.

12.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo 

fornecedor;

12.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo credenciado, de acordo com 

o termo de credenciamento.

12.5. Prestar ao credenciado todas as informações e os esclarecimentos necessários ao 

cumprimento das obrigações assumidas.

12.6. Proporcionar todas as facilidades para que o credenciado possa cumprir com suas 
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12.7. O CONIMS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo credenciado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto deste termo de credenciamento, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do credenciado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do credenciamento ou do termo de 

credenciamento, a partir da apresentação do requerimento no procedimento de fornecimento, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3. É dever do fornecedor orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INFRAÇÕES

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o fornecedor, 

mediante culpa ou dolo, que: 

a) Der causa à inexecução parcial do termo de credenciamento, assim entendido o não 

atendimento da quantidade total solicitada, o atraso na entrega, a   entrega de item diverso dos 

credenciados ou outra irregularidade que não gere a inexecução total, mas viole obrigações 

contratuais em caráter parcial;

b) Der causa à inexecução total do termo de credenciamento, assim entendido o não atendimento

do objeto em sua integralidade, em casos em que o pedido de fornecimento conter a sua totalidade;

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

d) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução/vigência do 

credenciamento; 

e) Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do termo de 

credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

d) Multa, pode ser cumulativa ou não:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do termo de 

credenciamento por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, sem prejuízo 

da multa. 

(2) Compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do pedido de fornecimento ou do 

item pertinente, nos casos de inexecução parcial, não previstos no item anterior ou de qualquer 

outra irregularidade do objeto, em valor não inferior a R$ 1.500,00 e, se em valor excessivo, 

passível de redução a critério do julgador.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao órgão gerenciador. 

14.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.6. Caso o valor da multa aplicada e das indenizações devidas seja superior ao montante 

eventualmente devido pelo CONIMS ao fornecedor registrado, além da perda desse crédito, a 

diferença deverá ser ressarcida mediante recolhimento administrativo. Não sendo adotadas as 

providências necessárias pelo fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da comunicação formal o CONIMS promoverá a cobrança judicial da quantia 

remanescente.

14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor credenciado, observando-se o procedimento 

previsto na Resolução CONIMS n.º 233/2023 ou outra que vier a substituí-la. 

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados, inclusive para fins de agravamento: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto e os antecedentes; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o órgão gerenciador; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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14.9. A personalidade jurídica do fornecedor registrado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor credenciado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma da Resolução CONIMS n.º 233/2023 ou outra 

que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO

15.1. O Termo de Credenciamento se extinguirá automaticamente com o encerramento do prazo 

de vigência do edital de chamamento público que lhe deu origem, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidades em processo administrativo, observado o prazo prescricional. 

15.2. O Termo de Credenciamento poderá ser extinto antes do encerramento da vigência do 

edital de chamamento público ou antes do cumprimento integral das obrigações nele estipuladas, 

nas seguintes hipóteses:

15.3. Por iniciativa do CONIMS: 

15.3.1. Sem a necessidade de prazo de antecedência, e consequentemente descredenciar o 

fornecedor, mediante comunicação escrita, assegurando o contraditório e ampla defesa, sem que, 

por isso, seja obrigada a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer 

título, se o Fornecedor.

15.3.2. Deixar de fornecer o produto na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Chamamento, ou infringir qualquer disposição do termo de credenciamento, na forma do Art. 155 

da Lei nº 14.133/2021 de Licitações e Contratos, com as consequências previstas no Art. 156 da 

referida Lei; 

15.3.3. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução do objeto; 

15.3.4. Verificada qualquer infração do Termo de Credenciamento por parte do fornecedor.

15.3.5. Quando houver a reprovação do item pela Comissão de Avaliação;

15.3.6. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de cumprir com o objeto.

15.3.7. Decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

15.3.8. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz.
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15.3.9. O cancelamento unilateral do termo de credenciamento poderá também ocorrer, 

assegurado o contraditório, mediante autorização da autoridade competente e sem a necessidade 

de prazo de antecedência, reduzida a termo no processo quando comprovadas as razões de

interesse público.

15.4. Por iniciativa do fornecer credenciado:

a) A qualquer tempo, em pedido de descredenciamento voluntário, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias corridos, que pode ser afastado pelo CONIMS em caso fortuito e força maior que 

impossibilite, de forma absoluta, o seu atendimento; 

b) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o fornecedor não 

tenha dado causa; 

c) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pelo CONIMS;

d) Suspensão de execução do objeto, por ordem escrita do CONIMS, por prazo superior a 3 (três) 

meses e para o qual o fornecedor não tenha dado causa.

15.4.1. O descredenciamento voluntário, será formalizado a pedido do fornecedor, e será 

considerado cancelado a partir da data de assinatura do correspondente Termo de Cancelamento.

15.4.2. No caso de descredenciamento voluntário mencionado no subitem 16.3.1., após 

decorrido o prazo de 12 (doze) meses da assinatura do Termo de Cancelamento, o fornecedor 

poderá apresentar nova solicitação de credenciamento, a qual será submetida à análise da 

Administração. A Administração poderá deferi-la ou indeferi-la mediante decisão devidamente 

motivada, observados os princípios da legalidade, impessoalidade e interesse público.

15.4.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CONIMS e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA QUANTIDADES E ALTERAÇÕES

16.1. Não há quantidade exata para o Termo de Credenciamento.

16.1.1. As demandas serão advindas dos municípios consorciados e do ambulatório do CONIMS 

conforme prescrições médicas. 

16.1.2. O valor indicado neste Termo de Credenciamento tem caráter estimativo para o período 

de 12 meses.

16.1.3. É permitido efetuar acréscimos e supressões no valor global estimado neste termo, para 

além dos limites do artigo 125 da Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA AÇÕES JUDICIAIS

17.1. O Fornecedor Credenciado será o único responsável por quaisquer ações judiciais, 

extrajudiciais ou reclamações administrativas decorrentes do fornecimento efetuado no âmbito 

deste credenciamento, ainda que o CONIMS venha a integrar a lide. Caberá ao fornecedor arcar 
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com todas as despesas oriundas dessas demandas e ressarcir integralmente o CONIMS por 

qualquer valor que este venha a desembolsar em razão delas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA FORO

18.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes 

elegem o Foro da Comarca de Pato Branco/PR.

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.

Pato Branco/PR, 10 de março de 2026.

DEONIRA VIGANO LATTMANN                             VILMAR SCHMOLLER
Responsável pelo Credenciado                         Responsável pela Credenciante

Testemunhas:

Jean Ricardo Dorsi                                                         Sandra Fim
CPF ***.042.***-**                                                 CPF ***.809.***-68
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